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TIPO AUTORComissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTA- - - - - - -
APROPRIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]SOR 29/2024 - Dep. Rosangela Moro - Apropriação (inclusão) - Subfunção 305 (Vigilância Epidemiológica) - Programa 5123 (Vigilância em
Saúde e Ambiente) - Ação 20YJ (Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente) - Valor 50.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO20 - Orçamento da Seguridade Social
07 - Saúde

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 470 - Vigilância em Saúde /SISLAB/Lacen/Rede Frio/Centro D. Ampl.
467 - Laboratório S Pública (SISLAB/Lacen)/Contr Doença/
Vig Epid



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
20YJ - Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente
AÇÃO
5123 - Vigilância em Saúde e Ambiente
PROGRAMA
305 - Vigilância Epidemiológica
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.305.5123.20YJ.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		População coberta (unidade)
150


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO3
Outras Despesas Correntes
4
Investimentos

99
A Definir
99
A Definir

8
8

TOTAL:
20.000.000
30.000.000

50.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000001641

1001

9
Reserva de Contingência



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	50.000.000

	TOTAL:
	50.000.000


JUSTIFICATIVA
A Política Nacional de Vigilância em Saúde, instituída pela Resolução nº 588 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), de 12 de junho de
2018, estabelece, em seu artigo 9º, inciso VII, a importância estratégica do apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas baseados em critérios epidemiológicos e de relevância social. Esse direcionamento é fundamental para subsidiar a identificação de problemas prioritários no campo da vigilância em saúde, além de orientar a definição de linhas de investigação que forneçam respostas técnico- científicas eficazes.

A produção de evidências científicas é essencial para a tomada de decisões informadas, especialmente no enfrentamento de desafios de saúde pública que demandam respostas ágeis e assertivas. O fomento a pesquisas específicas possibilita que problemas locais, regionais e nacionais sejam abordados com maior precisão, considerando as particularidades epidemiológicas e ambientais de cada contexto.
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JUSTIFICATIVA
Nesse sentido, a viabilização de estudos conduzidos por instituições e grupos de pesquisa qualificados e de notório saber é indispensável
para garantir a aplicação de recursos em ações que efetivamente impactem a saúde coletiva.

Os recursos provenientes das emendas da Comissão de Saúde têm potencial de transformar a abordagem da vigilância em saúde no Brasil, ao viabilizar o financiamento de pesquisas direcionadas para questões emergentes e prioritárias. Essas ações fortalecem a capacidade técnica e científica do Sistema Único de Saúde (SUS) no nível local, contribuindo para a formulação de políticas públicas baseadas em evidências e promovendo intervenções mais efetivas.

Além disso, a integração entre os estudos fomentados e as demandas de saúde pública aumenta a eficiência do sistema, otimizando recursos e promovendo maior impacto nos indicadores de saúde. Essa articulação é especialmente relevante no atual cenário, onde desafios como pandemias, doenças negligenciadas, mudanças climáticas e novas ameaças epidemiológicas exigem respostas fundamentadas na ciência.

Ao investir na pesquisa em vigilância em saúde, o Brasil fortalece seu compromisso com o princípio da integralidade do SUS e com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), particularmente o ODS 3, que visa assegurar saúde e bem-estar para todos. Portanto, a alocação de recursos para essa ação estratégica não apenas promove a inovação científica, mas também consolida a capacidade do país em responder de maneira proativa e eficaz às demandas de saúde pública, assegurando maior proteção e qualidade de vida à população.
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